Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1303/95

OFICIALIZA A COMPOSIÇÃO "HOMENAGEM A BOM RETIRO" COMO HINO MUNICIPAL DE BOM RETIRO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art.1. - Fica oficializado como Hino Municipal de Bom Retiro a composição "Homenagem a Bom Retiro" Letra e Música de Elza Bunn Varela, conforme cópia que integra a presente Lei.

Art.2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3. - Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 27 de Março de 1995.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

